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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

PROC. TST RR — 4.136/53

Decidindo que a gorjeta com
pulsória não substitui e nem in
tegra o salário-mínimo, o v. aresto 
prestigiou decisão da Alta Instân
cia Trabalhista proferida em dis
sídio coletivo de natureza jurídica, 
por isso mesmo insuscetível de 
emenda através de revista.

— É nula a sentença na parte 
em que julgando “ultra petita”, 
deu provimento a recurso ordiná
rio do empregado quanto a mandar 
pagar-lhe salário noturno de que 
absolutamente não recorreu.

Vistos e relatados estes autos em que 
ião partes, como Recorrentes, Francisco 
das Chagas Benjamin e Cantina Sor- 
rento e, como Recorridos, Os mesmos.

Acordam os Juízes da Primeira Tur
ma do Tribunal Superio rdo Trabalho, 
sem divergência, não conhecer do re
curso do reclamante e tomar conheci
mento da revista da reclamada para, 
no mérito, dar-lhe provimento, em par
te, para o fim de excluir da condena
ção apenas o salário noturno, vencidos, 
parcialmente, os srs. Ministros Astolfo 
Serra, relator, e Rômulo Cardim, re
visor.

Custas, ex lege.
0 v. aresto regional está a fls. 44/ 

45, contra o que decidiu interpõem-se 
dois recursos de revista. O do empre
gado, a fls. 51, estimando a tese de 
que a mudança de horário unilateral 
é infração do contrato que legitima a 
iua rescisão, nos precisos termos do 
artigo 468 e 483 da lei consolidada, 
equívoco a que se submeteu o decisó
rio recorrido, nesse fonto suscetível de 
emenda. Também não autorizando o 
pagamento de diferença de férias, mas 
atendendo ao que consta do recibo de 
fls. 9, teria, ainda, violado a regra do 
art 140 do mesmo diploma.

Po rsua vez, a reclamada, a fls. 46, 
desenvolve considerações contràriamen- 
te ao decidido pelo v. acórdão, quan
to a ter repudiado a inclusão da gor
jeta como complemento do salário-mí
nimo e pelo provimento do adicional 

I nctumo, já quitado, e que não foi ob
jeto de recurso ordinário por parte do 
empregado.

Preliminarmente, não demonstrou o 
reclamante seja o v. acórdão passível 
de censura, quer por infringência a tex
to expresso de lei, quer pelo divergir 
de julgados na interpretação do direito 
em tese.

Nenhum era o seu direito à indeni- 
ração porqu eos motivos alegados para 
a rescisão pela via indireta não foram 
provados. No particular, nem demons
trou que o horário noturno lhe causasse 
prejuízo, donde nãc se decidir em con
trário ao art. 458. Nem igualmente pro
vou tenha sido vítima de agressão de 
•eu superior, o que não enseja a resci- 
íão motivada nos incisos “d” e “f” do 
art. 483.

O aviso prévio, como também esti
ma o v. acórdão, não lhe era devido, 
tm conseoiiência de se tratar de des- 
pedida indireta. E quanto à diferença 
ie férias, certo é haver quitado o seu 
ralor, conforme o documento de fls. 9.

Não se disclutiu, assim, data venia, 
. torno de tese, jurídica, mas acêrca da 

«preciação de

O mesmo não passa com o recurso 
da empresa.

A tese jurídica defendida pelo v. 
acórdão está em desacordo com o enun
ciado jurisprudencial contido na minu
ta do recurso, a fls. 48. Enquanto, na 
espécie, se decidiu que a gorjeta para 
compulsòriamente, por estar incorpora
da às despesas e cobrada em percen
tagem fixa, não complementa o salário- 
mínimo ,os arestos oferecidos para co
tejo afirmam tese diversa, estimando 
que a taxa de serviço, ou a gorjeta 
compulsória dever ser computada para 
a formação daquele salário.

Conhecida, pois, a revista, só em par
te é provida.

In casu, o empregado percebia salá
rio misto. Além do salário mínimo, 
vencia uma percentagem de 35 % so
bre gorjetas recebidas pelo garçon, as 
quais são incluídas nas notas de venda 
e recebidas diretamente pelo empre
gador.

Ora, está no v. aresto, a fls. 44, ter 
a reclamada confessado, ao contestar 
o pedido, pagar ao reclamante exclusi
vamente à base das gorjetas. Confes
sou, também, naquele passo, que “a re
muneração era variável, pôsto recebia 
35 % da gorjeta do garçon. E esta 
era de 10 % sobre os valores das des
pesas feitas pelos fregueses e cobrada 
juntamente com as notas. Quando não 
alcançasse êle o valor do salario-mmi- 
mo ,obrigar-se-ia aemprésa a completar 
a diferença.

A tese enfrentada nestes autos tem 
sido batida de controvérsia. A ponto 
de que êste mesmo E. Pretório já in
corporou seu entendimento a dissídio 
coletivo de natureza jurídica, para dei
xar bem explícito que a taxa de servi
ço é gorjeta e ,como tal, inincompu- 
tável para complementação de salário 
mínimo.

Nessas condições, não podendo a 
gorjeta ser considerada obrigação sala
rial dado o seu caráter de pagamento 
indireto e efetuado peio próprio fre
guês, não interfere como elemento de 
integração do salário mínimo.

Quanto à condenação do salário no
turno, a razão está com a recorrente. 
Tal pedido não foi objeto do recurso 
ordinário do empregado. E certo que 
julgado improcedente pela sentença or’- 
ginária, haveria desrespeito ao princí 
pio da precluidade processual decid / 

, se pelo provimento daquilo que não 4 
pedido no recurso.

Rio de Janeiro, 24 de abril de 1959. 
— Astolfo Serra, Presidente. — Cezar 
Pires Chaves, Relator “ad-hoc”. — 
Ciente: João Antero de Carvalho, Pro
curador Geral.

PROC. TST-RR-4.129/58

Conhecida a revista, Improvida 
porque positivada a relação de tra
balho subordinado, é assegurado ao 
vigia o adicional noturno calcula
do sobre o salário-mínimo por êle 
percebido.

Vistos, relatados e discutidos os pre
sentes autos de recurso de revista, de 
n.° 4.129/58, sendo recorrente, Benja
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mim Ferreira Prado e, como Recor
rido, Antônio Costa:

Acordam os Ministros do Tribunal 
Superior do Trabalho, sem divergência, 
conhecer do recurso e, vencidos os Mi
nistros Astolfo Serra, relator, e Rômu
lo Cardim, revisor, negar-lho provi
mento.

Custas, ex lege.
For dois motivos o v. acórdão se 

presta a recurso de revista.
O primeiro, quando caracteriza a 

existência da relação do emprêgo, sob 
a estima de que o reclamante, no caso, 
vigia do pôsto reclamado, atendia a 
fregueses ocasionais, porém subordina
do ao empregador, e dêste recebendo 
remuneraçio.

O segundo, ao sentenciar a procedên
cia do salário noturno: “Prestando ser
viços à noite não podia o reclamante 
ter melhor remunerado o serviço pres
tado. O inciso constitucional (Artigo 
númciro 157) é taxativo a respeito. E 
nem sequer ganhando o mínimo, claro 
era, no caso, o seu direito ao adicional 
de 20 % sôbre o mesmo salário míni
mo” (fls. 65).

Alega-se que. atribuindo o v. acór
dão ao "vigia” direito ao adicional no
turno, violou a literal disposição do ar
tigo 62, b, que taxativamente os ex
cluiu daquele benefício. Ao mesmo 
tempo, divergiu de entendimento con
tido no acórdão dêste E. Tribunal Ple
no, enunciado na minuta, a fls. 69.

Justificada, sem dúvida, está a re
vista.

Mas não prospera o provimento pre
tendido .

A relação de emprêgo foi ditada à 
vista da exuberrmte prova dos autos.

Os característicos do contrato de tra
balho foram atendidos plenamente. Ha
via trabalho subordinado. Havia obri
gação definida ao reclamante, obrigado 
a vigília durante a noite em um pôsto 
de gasolina. Havia o pagamento de re
muneração. E à subordinação jurídico- 
pessoal alia-se a dependência econô
mica, pois, por vêzes. nem o mínimo re

gional era pago ao empregado.
A rescisão do contrato também re

sultou bem decidida. Não provou o re
clamado motive justificado. Tais afir
mações estão na sentença e no acórdão.

Nega a hipótese do adicional notur
no a secão IV do Capítulo II do Título 
II da Consolidação. Apontam-se, desta- 
cadamente, os artigos 73 e seus pará
grafos.

Não é exato que o artigo 62, b, ex
clua os “vigias” da remuneração adi
cional pelo trabalho noturno. O legis
lador, aí. anenas se referiu a “vigias” 
cujo hoiáiio especial mencionou jus
tamente com não estarem obrigados à 
prestação de ourros serviços, e, ainda, 
com direito ao descanso semanal.

Nenhuma expressão relativa ao adi
cional noturno, até porque essa condi
ção está disciplinada por outro título, 
ou secão.

Aliás, o adicional noturno é regre de 
conduta constitucional, que o legisla
dor ordinário não poderia desatender 
e nem o intérprete desaplicar, colhen
do exceções não expressas.

E estas interpretam-se. Não se am
pliam. Seria contra direito do emprega

do • supressão do adicional noturno 
pela equívoca suposição de que, disci
plinando outra condição jurídica, o le
gislador também pretendeu afastar os 
"vigias”, já sujeitos à.jornada especial 
de 10 horas, dos benefícios do adicio
nal noturno.

■Ê pois, evidente, não ter o v. acór
dão violado dispositivo legal algum. E 
assegurando ao “vigia” noturno, que 
percebe à base do salário mínimo, o 
adicional pelo trabalho durante a noi
te, reverenciou a disposição legal con
tida no artigo 75 da lei trabalhista.

Rio de Janeiro, 24 de maio de 1959. 
— Astolfo Serra, Presidente. — Cesar 
Pites Chaves, Relator “ad-hoc”.

Ciente: João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.

PROC. TST-RR-3.416-58

Nos simples pedidos de homo
logação de rescisão do contrato 
do trabalho de empregado está
vel, não são devidas custas ju
diciais. As normas que estabe
lecem impostos ou taxas são taxa
tivas, aplicam-se no sentido es
trito.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Recorrente, Ge
neral Motors do Brasil S.A. e, como 
Recorrido, Alberto Frans Bauer:

O empregado estabilitário . pediu 
demissão dando ao processo ó valor 
de Cr$ 1.000,00. Concordando a em- 
prêsa, foi o pedido homologado na 
forma da lei. Por determinação do 
Juiz Presidente da Junta, as custas, 
calculadas sôbre seis vêzes o salário 
mensal do requerente, foram pagas 
pela empresa. Recorrendo ordinària- 
mente, esta, da imposição de tal pa
gamento, o Tribunal Regional negou 
provimento, fundamentando:

“Estamos de pleno acôrdo com o 
ponto de vista do M. Júiz Presidente 
da Junta de S. Caetano do Sul. O 
Juiz e o Escrivão estão enquadrados 
no Código de Contabilidade da União 
como agentes arrecadadores das ren
das da Fazenda Pública, “ex-vi” o 
parágrafo único do art. 147 do ci
tado Código. Não podem êles abrir 
mão' dessas rendas, senão nos casos 
específicos nas leis. Assim, o Judi
ciário só pode isentar das custas, que 
são recolhidas em selos federais, quan
do a parte impetra os benefícios de 
assistência gratuita ou quando o em
pregado ganha menos do que o dôbro 
do mínimo legal. Em nenhuma outra 
hipótese o Juiz pode abrir mão das 
custas na Justiça do Trabalho, por
que essas custas pertencem a União 
Federal e são arrecadadas em selo. 
Caso contrário o Juiz ou o Escrivão 
incorrem nas penas estatuídas nos 
arts. 146 e 149 do mesmo Código. 
Admitimos para argumentar, que o 
presente processo tivesse corrido em 
uma comarca onde o competente 
seria o Juiz de Direito e as custas 
fôssem pagas “in pecunia”. Não te
riam direito à elas o Juiz, o Escri
vão e demais funcionários, na forma 
da Consolidação das Leis do Traba
lho? O Escrivão, nesse caso teria di
reito a remuneração peio ato prati
cado, porque êle não poderia- nessa 
hipótese trabalhar de graça e se 
mantém êle -e seus funcionários das 
custas, porque não percebem êsses 
funcionários da Justiça, ordenados do 
Estado. O Juiz não poderia assim 
isentar as partes das custas, salvo nas 
hipóteses mencionadas, porque o Ma
gistrado não poderia fazer cortezia 
com chapéu alheio. O mesmo acon
tece com os bens da União, a receita, 
ou rendas federais e com muito mais 
razão, dadas as retrições do Código 
de Contabilidade. O despacho de fls. 
12 e o parecer da douta Procuradoria 
Regional são Jurídicos e merecem con
firmação, pera ee negar provimento 
ao recurso”.
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A presente revista aponta como vio- 
lado os §§ 3º e 4º do art. 789 da 
Consolidação, opinando a Procurado
ria Geral pelo conhecimento.

E o relatório.
VOTO

Preliminar de conhecimento — Co
nheço rio recurso, dada a violação dos 
textos indicados.

Mérito — O parecer do ilustre Pro- 
cúrador argumentou com seguranç^,:

“ Afigura-sé-nos que a revista in- 
terposta tem inteira procedência e se 
enquadra, com rigor, no disposto na 
letra "b” do art. 896 da Consolidação 
das Leis do Trabalho. Dispõe o § 3º 
do art. 789 da mesma Consolidação 
que as custas serão calculadas da 
fôrma seguinte: quando houver acor
do ou condenação; sobre o respectivo

misterial ou da Justiça do Trabalho. 
Como cobrar-se, assim, de quem 
quer que seja custas judiciais? Se o 
empregador apenas se limita a re
ceber, contra sua vontade ó pedido 
de demissão do servidor estável, como 
se obrigar a êsse empregado que por 
fôrça de circunstância deve renunciar 
a usa dos seus maiores direitos, como 
se a obrigar a pagar custas, neste 
caso? Por outro lado, esta função 
chancelador da vontade das duas 
partes, tutelar dos seus interesses 
recíprocos, cumpre mais do que a 
qualquer outra instituição, a Justiça 
do Trabalho. Logo a homologação de 
acordo prévio jamais poderá ser con
siderada com uma ação entre dois 

É oportuno rememorar noções fun
damentais e elementares sobre a in- 
terpretçaão e aplicação dos textos 
que estabelecem taxas ou impostos.

PROCESSO TST — 2.103-57

Embargos recebidos.
É. de se anular a, decisão nos 

embargos de alçada, quando ine- 
xiste no processo o resumo dos de
poimentos, sendo o julgamento 
presidido por outro juiz que não 
aquele que presidiu o primeiro 
julgamento.

Vistos e relatados êstes autos, em que 
são partes, como Embargante, Maria 
Aparecida Silva e, como Embargada, 

Opondose à decisão proferida pela
Lanifício Varam S. A.:

Isto pôsto:
ACORDAM os Juízes do Tribunal 

Superior do. Trabalho conhecer dos em
bargos, unanimemente; no mérito, re
cebê-los para, anulando a decisão profe
rida nos embargos, mandar que a Jun
ta profira outra, sob a presidência do 
mesmo juiz que sentenciou em primei
ra instância, vencidos os Srs. Ministros 
Antônio Carvalhal, relator, Júlio Ba
rata, revisor , Oscar Saraiva, Luiz Au
gusto da França e Télio da Costa Mon
teiro .

Rio de Janeiro, 19 de Novembro da 
1958 — Delfim Moreira Junior — Pre
sidente; Rômulo Gomes Cardim — 
Relator ad-hoc; Ciente: João Antera 
de Carvalho — Procurador Geral.

valor; quando houver desistência ou 
arquivamento, sôbre- o valor do pe
dido; quando o valor fôr indetermi- 
nado, sôbre o que o juiz ou presidente 
fixar; e, no caso de inquérito, sôbre 
seis vêzes o salário mensal do ré- 
clamado ou dos reclamados. Ora, 
pelo. que se vê da letra da lei, nem. 
mesmo pela omissão desta no tocante 
à hipótese vertente-homologação de 
pedido de demissão — poderia va- 
ler-se o Presidente da Junta de Con- 
ciliação e Julgamento de São Caetano 
do Sul da regra estabelecida para. os 
casos de inquérito e aplica-la sumâ- 
riamente aqui. Assim decidindo, evi- 
dentemente exorbitou e fugiu as, mais 
comesinhas regras do bom senso, e 
da lógica. Acertadamente.— disse-o

 Sãó normas rigorosamente taxativas, 
 devendo o aplicador se abster de lhes 
i dilatar a inicidência. Não, admitem 
j o recurso à analogia, nem à inter- 
I prefação extensiva; aplicam-se no- 
 sentida estrito. No âmbito do direito

■ a recorrente — nenhuma analogia há ' 
entre o inquérito para apuração de  i 
falta grave e um Simples, pedido de 
homologação de demissão de empre- 
gado estável. Neste, que pode ocorr
er. inclusive, perante autoridade ad- 

ministrativa de Ministério do Traba
lho, trata-se, tão-sòmente, de umá 
ratificação', ao. passo que, naquele, 
há fortíssima instrução precessual, 
produção de provas diligências, atc. 
Ademais, dispondo a lei que, havendo 
acôrdo ou condenação, as custas serão 
calculadas sôbre o, respectivo valor, 
muito .mais lógico seria que. o cál
culo, na espécie ora apreciada, se fi
zesse. tomando por base aquele. éx- 
peessamente declarado no inicial. Ex
travagante, por seu turno, foi a, con- 
denação da recorrente nas mencio
nadas custas, quando a isto só estaria 
legalmente obrigada se de inquérito 
se tratasse expressamente.. Brigando 
com a letra expressa da lei está, em 
consequência, o acórdão recorrido, 
confirma tório ,da. decisão de primeira] 
instância”.

Tá aqui mais de uma vpz sufraga
mos , o parecer do Prof. Hélio Reis, 
observando incisivamente:

■‘Que. a quase totalidade das Juntas 
de Conciliação e Julgamento apre
ciando esses requerimentos, sôbre oa 
mesmos cobrem; ou as custas normais 
relativas ao valor do que o empre
gado- recebe, ,ou cobrem-nas sôbre eeis 
vêzes o valor do salário do empre
gado, como se fôsse inquérito, iParte 
3.® do arÉ 789 C.L.T.). Ora, nada 
mais absurdo. Nó primeiro caso- as 
custas são fixadaq, peto art. 789, ex- 
Piessamen.be para “dissídio' do trp,- 
balho”. ,No. eégundô caso, em “in
quérito para- apuração’ de falta gravê”. 
Um e outro implicam na existência 
dé uma contenda,'de uma dissidên
cia irncial enróé as; partes. Parte 3A 
do art. 789, ’às cqstaj serão, devidas 
sôbre o seu■ yatór. É^quo antes a ií- 
tu&çS» era' litigiosa,’ a prestação jy- 
ridicional .Io Estado teve inicio com 
a- propositura da ação é a cotuéstação 
-peto 'réu. a íp» só -áepòis se' segue- 
a cónciliaÇãó. Ná hipótese dá simples 
'homologação da renúncia de estabilir 
da dei as pérteâ Já eómperècetam acor
dos, nfto.-há' litígio buscam apenas,, 
na - forma' dó art'. 50Q, saora menta1? 
o ato- com a e^lstêtieià legjl. E tanto 
é cérbo qtie as ■ Custas não nod^m ser 
devidas qúe, inextstindo sindic-ato, diz 
o art. -500,' a< homologação terá qiie 
ser feita ou perante autor.da.de rrii-

I fiscal, prevalece ainda hoje o brocar- l 
do ,— In dúbio contra fiscum, Cum- | 
pãe atender às circunstâncias refe- j 
tentes à incidência é à cobrança, para

I não atingir senão às hipóteses, pee- ' 
soas ou coisae alvejadas pela impo-1 
sição.

Dou provimento ao recurso para 
desobrigar a recorrente do pagamento 
das custas impostas . ilegalmente pela 
Juhta.

Isto .pôsto:
Acordam os Juízes da Primeira 

Turma do Tribunal SUperior do Tra- j 
j lialho, sem •divergência, conhecer do 
recurso; no mérito,, dar-lhe pnovi-• 

I mento para desobrigar a recorrente 
do pagamento das custas, vencidos os 
Srs, Álinistros- Délió Maranhão, re
visor, e Mário Lopes de Oliveira.

Rio.de Jâneiço, 24 de abril de 1959. 
— Astclio Serra, Presidente. — Edgard 
de Oliveira Lima; Relator.

Ciente: Jodó Anlero de Carvalho, 
Procurador Geral.

Pleno, a mencionada Embargante, adu- 
correu de embargos para o Tribunal 
Segunda Turma deste Tribunal, re- 
zindo divergência jurisprudência! en
tre a decisão recorrida e decisão da 
Eg. Terceira .Turma, processo núme
ro 212-57, publicado no Diário da Jus
tiça do mesmo apo, pág. 1.709. A 
divergência está em que a Eg. Se
gunda Turma não admite o princípio de 
identidade fisica do juiz Presidente de 
Junta de ' Conciliação e Julgamento 
quando em segundo julgamento, hos 
casos de alçada, volta a apreciar a ma
téria, em embargos.

Em contrário, porém, sustenta a Eg. . 
Terceira Turma. Finalmente, a Em
bargante invoca a nulidade do julga
mento de embargos proferido pela Jun- 
ta, por não ter sido observado o apon- ; 
tado princípio.

A Prfocuradoria Geral acolheu a 
tese da Embqrgante, opinando pelo 
conhecimento e provimento Hos t>m- 
bargo».

É o relatório.

PROCESSO TST — 3.039-57-E

Direito de comissionista ao salá
rio repouso.

Vistos,, relatados e discutidos êstes 
autos do recurso de embaryos, em qpe 
é Embargante .Edson .Moraes de Oli
veira e Embargado Lundgren Irmãos 
Tecidos S.A. (.Casas Pernambucana^),< 
Acordam os juizes do Tribqnal Supe-l 
rior do Trabglho, por unanimidade, co
nhecer dos embargos e,, por maioria, re- 
cebêdos, para restabelecer a. decisão lo ; 
Tribúnal Regional do Trabalho, pelos | 
fundamentos do voto abaixo.

Reformando decisão regional, a. E. 
Primeira Turma enteçdeú que o empre
gado balconista que ' recebe.' romissões 
não, faz jús ao salárioTepoúso- A di
vergência impõe o conhecimento dos 
embargos e a lei seu. réqebimento para 
o firn.de restabelecer a decisão regional.

Trata-se de empregado de.serviço in
terno, balconista, sujeito a horário inte7 
jral, que tiãb pode ficar à margem da 
lei do repouso pelo simples fato de ter 

j o salário constituído apenas de comis- 
I sões. Nestas não'se incluiu a .paga <los 
: dbrrtingos e-fnriados e nem a lei auto
riza entendimento contrário, meiicionqn- 
do. aqueles nos quais n&b se ;avucaya. 

• sém dijstinguir a forma de pagamenjto. 
Er nem. há confundir o empregado de 
serviço interno, sujeito à mesma, disci
plina -imposta -aos demais, com os vàn- 
dedores externas sem horário e sem non-

VOTO

PROCESSO .TST 650-58

Embargos não providos.
A percentagem assiduidadl 

ajustada é habitualmente recebi- 
da em forma de adicional, não 
pode ser compensada, na forma
ção do mínimo salarial.

Vistos e relatados êstes autos, etí 
que são partes, como Embargante, Cia, 
Nitro Quimica Brasileira e, como En» 
bargado, Giuseppe Trentin e outrosl

A Embargante inconformada com 1 
decisão proferida pela 2a Turma dêsú 
Tribunal, recorreu de embargos- pari 
o Tribunal Pleno.

A hipótese é a seguinte: os Embar 
gados usufruíam um prêmio denomina
do assiduidade, instituído há mais ds 
15 anos, na base de 5 por cento sôbri 
a remuneração mensal e, por ocasiãa 
do atual salário mínimo, a Embargan- 
te entendeu de fazer a compensaçãí 
com o referido salário.

O acórdão recorrido ut. fls. 152. 
apreciando a questão concluiu:

“No mérito, dou-lhe provimento pa
ra restabelecer a procedência da re
clamação ,como decidido pela 13a' Jun
ta 'de Conciliação e Julgamento de São 
Paulo. Assim decido por entender quo 
a supressão do pagamento do prêmio 
aos Recorrentes importou em viola
ção- do art. 468- da Consolidação das 
Leis do Trabalho. Com efeito, desde 
qpando foram contratados para traba
lhar na firma Recorrida, alguns há 
mais de. 15 anos, tiveram assegurado o 
direito de receber, além do salário tní- 

I nimoj mais a. percentagem de 5 por 
I cento, a título de -prêmio. O- próprio 
acórdão regional faz alusão ao fato: 
“A. seu turno, a Reclamada recpnbeco 

; que pagava êsse prêmio de 5 por cento 
ja título de assiduidade do salário?, mí
nimo,”alicerçar sua convicção. Efttão, a se, 

gundá instância,' com oS mesmòs ele
mentos, com a mesma prova que vai 
rever, vai prolatar a decisão de embar
gos, Esta matéria têm que ser. revista. : 
Ê preciso não esquecer que não é j 
matéria' nova; já vinha da própria sen | 
tença embargada, onde se declara: re- ' 
almehte nêste p.rócesso, pão. existe a 
sumula, .dos depoimentos, mas . cons- 

,tam da septença as. razões fundamen
tais. Daí o engano. . Tem que cons
tar do processo os depoimentos pres
tados para que o povo juiz veja se 
aquela sentença estava certa ou erra
da. Cp mo eu só admito essa nulidade 
iUo.çaso de haver êsses elementos de 
convicção, que têm qUe servir de ba
se, recebo os embargos, anulando a de
cisão de fls. 25 e- determino que .a 
Junta profira outra ,sob a presidência 
do mesmo juiz que presidiu o primeiro 
julgamento.

Ora, se assim foi ajustado o vigentí 
como condição contratual durante mail 
de 15 anoS,, a supressão ocorrida d« 
prêmio importou em alteração unilate
ral vedada pelo art-go 468 da Consoli
dação das .Leis do Trabalho, que não 
exige , prejuízos comprovados cara, sus 
aplicação rqparadora. Restabeleço poi 
,tais fundamentos a sentença- da- 13' 
Junta de Conciliação e Julgamento.’1

A Procuradoria Geral ' emitiu pare 
cer a fls.’ 174, pelo .não —Sn, 
embargos.

É. o relatório.
tò. Restabeleço, pois, o v. acórdão re- 
«ional.

Rio de- Janeiro, 29 de abril de 1959.
— Moreira Júnior, Presidente.
— Aldílio Tostes Malta. Relator,

Geute: —- João Antcró- de Carvalho, 
Procurador-Geral.

VOTC
Conheço dos embargos, porque há 

decisões divergpntes.
Quanto, ao mérito. Os Embargados, 

ao serem admitidos na empresa, ihes foi 
asesguradó o direito de receberem, a 
título de assiduidade, s percentagem

Prellminarmerite, conheço do sem- 
bargos, pois é evidente a divergência 
da jurisprudência entre as Turmas.

De meritis- A questão da identidade 
física do juiz, tenho colocado nos- se
guintes termos: o juiz, que vai julgar 
fôr,. tem que encontrar nos autos, -os 
primeiro julgamento- ou, se assim não 
os embargos tem que ser o mesmo do 
elementos de convicção, quanto à ma
téria de fato, que nortearam a senten
ça de primeira instáhcia. Ora, se esses 
elementos ' são da própria sentença de 
que se- recorre, não é possível saber 
se- esta sentença estava certa ou erra
da . É preciso que constem dos autos 
os elementos fundamentais, os depoi
mentos; diante dos quais o juiz pode

Piessamen.be
autor.da.de
Rio.de
firn.de
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de 5 por cento sóbre o salário legal. 
Transcorrerem-se mais de quinze anos 
e, a Embargante, iterativamente, os vi
nha pagando, obedecendo e êsse  cri
tério, e despeito das constantes altera
ções majoritárias do mínimo salarial. 
Ultimamente porém, a Embargante,. en
tendeu de alterar os termos do ajúste, 
para se cobrir dos efeitos do novo ní
vel. salarial. Então o que fêz?  Pro
curou compensar a referida percenta
gem, com c dito salário, oS engloban
do numa só verba, para que assim reu
nidos, incorporados, atingissem o salá
rio mínimo vigente. Podia fazer? En- 
lendo que não, pois, no caso sub-judice, 
essa percentagem, não representa libe
ralidade, ao contrário, constitui elemen
to substancial do próprio ajusté, dado 
que tem caráter de adicional ,a incidir, 
sempre, sôbre c valor do salário míni
mo fixado em lei.

Nestas condições, a sua alteração, tal 
como foi feita, atenta contra o art. 
468 da Consolidação das Leis do Tra
balho ,razão pela qual, nego provi
mento ao recurso, para manter a deci
são recorrida.

Isto pôsto:
ACORDAM os juizes do Tribunal 

Superior do Trabalho conhecer dos em
bargos, contra o voto do sr. ministro 
Antônio Carvalhal, relator, e rejeitá- 
los, vencidos os srs. ministros Rômulo 
Cardin, Pires Chaves. Jonas Melo de 
Carvalho e Maurício Lange.

Rio de Janeiro, 15 de Abril de 1959. 
Delfim Moreira Junior — Presidente: 
Astolfo Serra — Relator ad-hoc; Cien
te: João Antero de Carvalho — Pro
curador Geral.

PROC N.º TST RR 479-57 

Competência da Justiça do Tra- 
balhó pata conhecer e decidir ques
tões entre a E. F. Leopoldina e 
seus empregados. Depois de incor- 
porada esta estrada, u hcue Ferro- 
viária Federal S.A. mais se caracte- 
rizou essa competencia Decisão re- 
gional que se mantem, de mèritis, 
por seus fundamentos.

Vistos c relatados estes autos, em que 
são partes, como Embargunte, Estrada 
de Ferro Leopoldina, e corno Embar- 
gado Djalma Gama Tibaes:

A Egrégia Terceira Turma deste Tri
bunal, não conheceu cia revista inter
posta pelo ora embargante, então recor
rente, nos termos de seu acordão a fó- 
Iha 43 e pelos fundamentos ai indica
dos. os presentes embargos ,em que 
se repete a preliminar de incompetência 
da Justiça do Trabalho para dirimir li
tígios em que é parte com a indicação 
de arestos divergentes déste Tribunal 
Superior e justificativas dos embargos. 
Tal recurso foi admitido, e impugnaoo a 
fis. 52, manifestando-se a Procuradoria 
Geral aos termos seguintes:

«O acórdão embargado, a nosso ver, 
bem decidiu a hipotesè dos autos, reco
nhecendo a competência da Justiça do 
T rabalho.

Adotando as conclusões do parecer 
desta Procuradoria, a fls. 37 opinamos 
no mesmo sentido.

Assim, pelo não provimento dos em
bargos, para confirmação do acórdão 
recorrido da Egrégia Terceira Turma, 
é s.m.j. o nosso parecer.

Rio de Janeiro, 8 de agosto de 1958. 
— Roque Vicente Perrer, Procurador.

E o relatório.

VOTO
Em face da divergência comprovada, 

e que efetivamente te verifica, conheci
dos embargos, acompanhando, nesse 
passo, e como Ministros Relator. Diver
gi, contudo, no que toca a afguida in
competência, pelas razões constantes de 
votos anteriores por mim proferidas a 
tal respeito, e escolhidos peia ilustre 
maioria déste Tribunal, assim consubs
tanciado no Proc. n.º TST 1.854-56:

«A questão da Competência da Jus
tiça do Trabalho para conhecer e dirimir 
causas em que são partes a Estrada dc 
Ferro Leopoldina e se o empregado  
constitue, neste foro,' verata questis, so
bretudo apôs a expedição da Lei 1896 
de 13 de junho de 1953. Tal diploma 
como resulta do seu texto, cannestro, 
veio acrescer as duvidas existentes, mas 
o certo é que nele se limita seu alcance 
no que tange à competência judiciaria, 
e tal como estaluido no seu artigo 2.°. 
aos empregados referidos no artigo an
terior. E estes, são apenas aqueles que 
o artigo primeiro enumera de modo se- 
guinte;

Art. 1.º — Aos mensalistas e diaris
tas da União, dos Estados, do Distrito 
Federal, aos territórios, dos Municípios 
c das entidades autarquicas, que traba
lharem nas suas organizações economi
cas comerciais ou industriais em forma 
de empresa e nao forem funcionários 
públicos ou não gozarem de garantias 
especiais, aplicam-se, no que forem apli- 
caveis, as providências constantes aos 
arts, 370 a 378 — 391 a 398 — 400 — 
402 a 405, letra a e parágrafos — 407 
— 408 — 411 — 424 — 427 — 446 e 
parágrafo único — 450 — 457 — o 
§ 1.º e 2.º — 464 — 472 — 473 — 
477 a 482 — 487 — 492 — 495 e 487 
da Consolidaçao das Leis de T rabalho».

Desse modo, e de forma óbvia não 
alcançava a lei os empregados que ja 
dizer, a todos quantos, por havérem in- 
gréssado na Estrada no tempo, em que 
se constituía em propriedade privada, 
tinham seus direitos regulados e asse- 
gurados pela legislaçào especial de 
proteção ao trabalho, tal como consuos- 
limAacta na consolidação das Leis do 
Trabalho. E no gozo dessas garantias 
encontrava-se o embargado, empregado 
de Estrada desde 1938. Tal ponto de 
vista, questionado a principio, veio a 
prevalecer, afinal na jurisprudencia do 
Egregio bup.emo inbunac Ecaerar eon- 
lorme se ventica cas ementàs constantes 
oc publicações onciàis juntos a Es, 178 
c- lau,- vertas:

«Emprtsas Incorporadas ao Patrimô
nio IVaeionai» Emp.egaaos —, Leàisia- 
ção trabalhista — ripnea-se a legis.a- 
çao do trabalno aos empregados dç cm- 
presa incorporadas ae patrimônio na- 
eional aomrüdos antcrroimcnte à mcsuia 
incorporação — competência, consequen
te da Justiça no Iranaihq.

Aco.dão de 2? de outubro de 1955 — 
Audiência de publicação cm 11 de ja
neiro de 1956 — Agravo dc Instrumen
to n.” 17.53b — Kci.ttoz: bciinor mi
nistro Edgara Gosta,»

«Empresas Incorporadas ao Patrimô
nio da União. Legisiaçao trabalhista — 
Os empregados de empresas partiéultu, 
existentes ao tempo em que loi tncur- 
poraaa ao Patrimônio da União perma
neceram no regime das leis trabalhistas. 
Mas podia, assim, a sua diretoria dis- 
pór a respeito do provimento dos car
gos sem equipa.aç..u salarial, com inob
servância da legislação social. Acórdão 
de 18-10-1954. A de Pub. 22-12-1954 
— Agravo de Instrumento n.” 17.029. 
Relator Ministro Abner de Vascoucc- i 
los.» '

Empresas Incorporadas ao Patrimô
nio ÍJacronal. Empicgados Aamítiu- s 
antes da Incorporação. Empregados tias 
empresa rncorporadas ao Património Na
cional quando admitidos antes da incor
poração, Competência da Justiça do Tra- 
heiho. Desp.-ovimento do agravo de des
pacho sonegador de apêlo extremo. 
Acórdão tie l-7-1955< A de pub. 36 de 
oqtubro de 1955. Agravo de Ihstriíuien- 
to m” 17.416 — Rei. Ministro OfoAihbo 
Nonato».

Tal discussão, conttido, já perdeu Sua 
razão ac ser com a prórndlgaÇão da 
Lei n," 3.115 de 16 de março de 195/, 
que instituiu, como sociedade anônima de 
economia mista, a Rede Ferroviária 'Fe
deral S.A., incorporando à mesma 
tõdas as estradas-de lerro de uma iorma' 
ou de outra pertencentes à União. Tal 
sociedade teve seus estatutos ayrôva- 
dos pelo Decreto 42.385 ae .30 ae ] se
tembro dc 1957, e no próprio Diário 
Oficiei em que foram-os-mesmos pubii- 
esdos, foi também pubhcaao‘o Decreto 
n.“ 42.380, e, ainda de 30 de sétem- 
bro de 1957, nc qual foi determinado 
que todos os funciopárjos qu sérVido-' 
res das várias estradas ai enuriicratlas, 
inclusive da'Estrada de.Ferjo. Lcpóidi- 
na, passavam para o serviço da Hêde 
Ferroviária Federal a par tu dessa ,data. 
Desapareceu, disse modo, a razão- aê 
tsc pretende atribuir ao fõro privativo 
da União a competência para conntccr 
das demanuas ájuiáãdas por empregado 
da Estiada dc Ferre Leopoldina, |.oin 
sua desvinculação de patnmonic nqcio- 
nal c sua passagem paia o patrimônio 
e d* socicdaae' anônima de economia 
mista, cuja personalidade de nenhum 
modo se contunde cora a da União1 Fê- 
deraã a tjuçstão 'goza ae privilégio de 
fõro, c nem poderia pretender a tal, icom 

toiensa ao .texto do a/t. 141, § 2q da 
Constituição. l or'-taix razões, e >rtite- 
rando meus p.onúnciamcátQs arifeziçres, 
votei peia rejeiçto da preliminar dá in
competência arguida, no que foi iap/O- 
vádo co mo apoio du maioria deste ;Tri- 
búnal.» •'

Isto pôsto:
Acordam os Jpizcs do Tribunal . Su

perior, do TT aba.no, 'por unanimidade 
eonhcccr dos emba. gos, c, rcjcitãndo, 
por maioria àe voíos, vencido o -sennor 
Ministro Relator, a préhminar*dc intom- 
pctência arguiaa, ae incntis rejeita-.os, 
unânime-mente. Dcram-sc por -fmpejidos 
os srs. ministros Juiió Barata,' Eáteiio 
Sena c Dclio Martinhão.»

Tiansporto ésse-«aspecto picliminar, no 
mérito, c de scr-mantido,' pôr seus fuit- 
dansvntos, não ilididos nas razõei da 
revista c dc emba,gos, o respeitável pres
to regional, c compele à sentença de 
primeira instância.

Isto pôsto:
Arordam ps Juizes do Tribuna,1 Su

perior do 1’rabauio conhecer dos eiébai- 
gos, por unammibade, e rejeitar a pre
liminar dc incompetência da justiça do 
Trabalho, vencidos os Senhores Minis- 
tios Romulo Cardim, Relator, Estclfo 
Serra, Jonas Melo dc Carvalho e Mau- 
n-av Dantc, c rejeitá-los, unámmcim zte. 
Deu-se por impcqido o sr. Ministre'Cel
so Lana. O Sr. Ministro Romulo Car- 
dim requereu justificação de voto quan
to ã preliminar de incompetência c que, 
foi deferido. .

■L j dc Janeiro, 12 de novcml-M dc 
1936. — Julio baiata, Vice Presidente 
no exercício da Prcsidcn 'ia. — Oscar 
iharaiua, Relator «ad lux i.

Ciente - - João Ant. o (le Cai oallio, 
Procurador Geral.


